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Portaria nº162/2021, de 03 de março de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- NOMEAR, Laryssa Christina Fernandes da Silva, CPF 083.488.464-09,para o 

Cargo em Comissão de Assessora Especial, Símbolo CC-3, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 03 de março de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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Portaria nº163/2021, de 03 de março de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- NOMEAR, Mikael Felipe Teixeira da Cunha, CPF 076.393.794-07,para o 

Cargo em Comissão de Coordenador Geral de Assistência Farmacêutica, Símbolo CC-4 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 03 de março de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 

 



 

     ANO XIX | Nº 1748 | MACAU, 03 DE MARÇO DE 2021 

 

Portaria nº164/2021, de 03 de março de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- NOMEAR, Jonas Otávio de Miranda Costa, CPF 059.976.204-76, para o 

Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CC-5, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 03 de março de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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Portaria nº165/2021, de 03 de março de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- NOMEAR, Josivan Barbosa Bezerra, CPF 011.146.584-21,para o Cargo em 

Comissão de Subcoordenador de Coleta Seletiva, Símbolo CC-5, lotado na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 03 de março de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 

 



 

     ANO XIX | Nº 1748 | MACAU, 03 DE MARÇO DE 2021 

 

Portaria nº166/2021, de 03 de março de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- NOMEAR, Paulo Sérgio Queiroz do Livramento, CPF 046.654.454-51,para o 

Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CC-5, lotado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 03 de março de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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Portaria nº167/2021, de 03 de março de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- NOMEAR, Kellyson Alexandre da Silva, CPF 031.970.074-76, para o Cargo 

em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CC-3, lotado na Secretaria Municipal de 

Tributação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 03 de março de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO 

 

 

 

   CONSIDERANDO a instauração de Procedimento Administrativo 

anterior, onde se constatou, através de Parecer Técnico elaborado pelo setor de engenharia 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, possíveis e inúmeras irregularidades no 

desenvolvimento do contrato da empresa de prestação de serviços de Limpeza Urbana no 

Município de Macau/RN, inclusive com fortes indícios de superfaturamento; 

   CONSIDERANDO o cumprimento dos Princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório, isonomia, transparência, impessoalidade, legalidade, moralidade e 

eficiência; 

   CONSIDERANDO o descumprimento das cláusulas editalícias; 

   CONSIDERANDO as disposições da Lei 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção); 

   CONSIDERANDO o que dispõe o art. 5º, inciso IV da Lei 

12.846/2013: 

 

IV - no tocante a licitações e contratos: d) fraudar licitação 

pública ou contrato dela decorrente;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo 

fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 

celebrados com a administração pública, sem autorização 

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 

dos contratos celebrados com a administração pública;  
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CONSIDERANDO que os fatos apurados podem levar à conduta de inidoneidade; 

 

RESOLVE: 

INSTAURAR O PROCEDIMENTO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

   Com o objetivo de apurar as possíveis violações à legislação pátria, 

em especial, a inexecução de itens descritos no Contrato nº 020/2018, derivado da 

Concorrência Pública nº 001/2017, bem como do não cumprimento das obrigações legais e 

contratuais; 

   Fica notificada a empresa AB AGOSTINHO EIRELI - ME – CNPJ: 

26.722.106/0001-52, através do proprietário,Sr. Alexney Barbosa Agostinho, CPF nº 

031.772.794-03, para apresentar no prazo de 05 (cinco) dias, contados do primeiro dia útil 

seguinte a publicação deste termo: 

 GFIP dos empregados referentes ao contrato com o Município de Macau; 

 Cópia de CTPS de todos os empregados referentes ao contrato com o Município de 

Macau; 

 Cópia dos Exames Admissionais de todos os empregados referentes ao contrato com 

o Município de Macau; 

 Cópias dos documentos dos veículos utilizados na prestação de serviço referente ao 

contrato com o Município de Macau. 

   A documentação deve ter entregue no protocolo da Prefeitura dentro 

do prazo acima estabelecido, sob pena de aplicação das penalidades e sanções 

administrativas previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Macau/RN, em 02 de março de 2021. 

 

 

Rodrigo Matheus Lopes Menezes Sousa 
Secretário Chefe do Gabinete 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2021 

 

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Fornecedor: PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL – CNPJ: 69.127.611/0001-00 

Objeto: Contratação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL, para qualificação para eventual e futura operacionalização da 

gestão e execução das ações e serviços desenvolvidos no âmbito do Município de Macau, 

Estado do Rio Grande do Norte. 

Valor Global: R$ 25.928.471,28 (Vinte e cinco milhões, novecentos e vinte e oito mil, 

quatrocentos e setenta e um reais e vinte oito centavos) 

Oriundo: Dispensa Nº 008/2021 

Vigência: 24 meses 

Base Legal: Inciso XXIV do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

Orçamentário: 

2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2321 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE PUBLICA - COVID 19 

1122 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (CONVÊNIO C/ GOVERNO FEDERAL) 

1124 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF (CONVÊNIO C/ GOVERNO 

FEDERAL) 

1128 PROGRAMA SAÚDE BUCAL (CONVÊNIO C/ GOVERNO FEDERAL) 

1317 MANUTENÇÃO CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO/PMAQ 

(CONVÊNIO 

COM GOVERNO FEDERAL) 

1123 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATIVIDADES PSICOSOCIAL - CAPS - (CONVÊNIO 

GOVERNO 

FEDERAL) 

1137 ASSISTÊNCIA MÉDICA DE ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

- PPI 

(CONV.GOVERNO FEDERAL) 

1146 AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – José ANTÔNIO 

DE MENEZES SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – Prefeito.   

Pelo Fornecedor: PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL – CNPJ: 69.127.611/0001-00 - 

MARIA DILMA DE ALENCAR – CPF: 844.982.858-91 - Responsável Legal.  

Macau/RN, 12 de fevereiro de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2021 

 

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

FORNECEDOR: LABORATÓRIO DENTAL JUNIOR LTDA - ME– CNPJ: 02.062.801/0001-

07 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS OU PARCIAIS, 

PARA ATENDER A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ITENS: 1, 2,3, 4, 5, 6, 7 e 8. 

Vigência: 01/03/2021 Á 01/03/2022. 
Oriundo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021. 
Orçamentário: 
10.010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
       10 -SAÚDE 
301 – ATENÇÃO BÁSICA 
0010 – PROMOÇÃO E SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
2317 – MANUT. CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 
12140000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS/CUSTEI 
Base Legal: da Lei n°. 8.666/93. 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – José Antônio de 

Menezes Sousa – CPF: 130.986.084-04 – Prefeito Municipal. 

Pelo Fornecedor: LABORATÓRIO DENTAL JUNIOR LTDA - ME– CNPJ: 02.062.801/0001-

07 

ALARIZO FERREIRA DA CUNHA JÚNIOR – CPF: 596.701.774-72 

Macau/RN, 01 de Março de 2021. 
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EXTRATO DE ARP Nº 004/2021 

 

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

FORNECEDOR: LABORATÓRIO DENTAL JUNIOR LTDA - ME– CNPJ: 02.062.801/0001-

07 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS OU PARCIAIS, 

PARA ATENDER A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ITENS: 1, 2,3, 4, 5, 6, 7 e 8. 

Vigência: 01/03/2021 Á 01/03/2022. 
Oriundo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021. 
Orçamentário: 
10.010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
       10 -   SAÚDE 
301 – ATENÇÃO BÁSICA 
0010 – PROMOÇÃO E SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
2317 – MANUT. CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 
12140000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS/CUSTEI 
Base Legal: da Lei n°. 8.666/93. 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – José Antônio de 

Menezes Sousa – CPF: 130.986.084-04 – Prefeito Municipal. 

Pelo Fornecedor: LABORATÓRIO DENTAL JUNIOR LTDA - ME– CNPJ: 02.062.801/0001-

07 

ALARIZO FERREIRA DA CUNHA JÚNIOR– CPF: 596.701.774-72 

Macau/RN, 01 de Março de 2021. 
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